
TerrUório Federal do .1\.naapá 

DIÁRIO OFICIAL 
--------------------~D~e~cr~e~to~n~0-1~·~d~e~~de~Ju~lh~o~d~e~19~6~4--------------------~ 
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t\l'OS DO PODER EXECUTIVO 
O Governador do Território Federal do Amapá, u!ando 

das atribuições que lhe conterem os Itens I, VII e IX, de 
artigo 4°. , do Decreto-lei ~·. 5.839, Ele 21 de setembro de 
1943, e tendo tm vist11. o que cflnsta do pl·ocesso número 
1í.670t68-SGT, 

RESOLVE: 

Demetir <<R bem de serviço público», na forma pre
vista no artigo 209, <ia Lei n•. 1.711, de 2!:! de outubro de 
1952, Joaquim Barbosa: Conceição, ocupante do cargo da 
classe «A», da ilérie de classes de Motorista. nível 8 (Có
digo GT-401), do quadro de funcionários Públicos do Go
vêrno dêste Território, lotado na Divisão de Produ~!io, 
por haver dilapidaclo o patrimônio nacional e, em consf:
qüêcia, incidido na prática do crime de peculato previstos 
11os Itens 1 e VIII, artigo 207, da supracitada Lei, a contar 
dtt 17 de setembro do corrente uno. 

Palácio do Govêrno, em Macapá, lO de dezembr0 1965. 

Gen. IvanhoÍI Gonçalves ~Iartins - Governador 

Cel. Adálvnro Alve.~ Cavalcanti 
Secretário-Geral 

Gabinete do Governador 

Convênio que fazem o Govêrno do Terri
tório Federal do Amapá e a Prefeitura 
Municipal de Macapá, para construção da 
rodovia Macapá/Carmo/Itaubal. 

JUSTIFICATIVA 

I 

ção do Impôsto sôbre Minerais, na conceituação ae
ral da Lei nr. 4.425, de 9 de outubro de 1964, 
alterada pelo Decreto-lei nr. 334, de 12/ 10/ 67, . e 
sua regulamentação constante do Decreto nr. 
62.981, de 12 de julho de 1968, 

RESOLVEM, de comum acôrdo, tendo em vis
ta o constante do § 5°. do art. 10 da Lei nr. 200, 
de 25 de janeiro de 1967, estabelecer um convê
nio, visando à construção da rodovia Macapá/Car
mo/ Itaubal, no trecho Entroncamento/ Itaubal, num 
percurso de 7.600 metros, de acôrdo com as nor
mas técnicas estabelecidas pela Divisão de Obras do 
Território e d entro dos padrões estabelecidos pelo 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. 

Caberá à Prefeitura Municipal de Macapá a 
execução do Plano de Aplicação no valor de 
.NCr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros novos). 

Macapá, 6 de dezembro de 1968. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador do T.F.A. 

Gen. Raymundo Ubaldo Monteiro Figueira 
Prefeito Municipal de Macapá 

Francisco Matos Tostes 
Testemunha 

Raymundo Pessôa Borges 
Testemunha 

O Território Federal do Amapá, representado 
pelo seu Governador, General R/ 1 Ivanhoé Gonçal
ves Martins, e a Prefeitura Municipal de Macapá, 
representada pelo seu Prefeito, General Raymundo 
Ubaldo Monteiro Figueira, 

I----

1 Gabinete do Gove1nador 

CONSIDERANDO que o traçado da Rodovia 
Macapá/Carmo/Itaubal cortará uma r egião de alto 1 

valor econômico, possibilitando a interligação entre 
núcle(ls populacionais em pleno desenvolvimento e 
favorecendo uma r egião dotada de grandes riquezas; 

CONSIDERANDO que essa região, de acôrdo 
com pesquisas já realizadas, tem indícios de ser 
possuidora de jazidas minerais ainda não pros
pectadas; 

CONSIDERANDO que a construção des5a es
trada agirá como agente impulsionador de vanos 
ponto3 formadores de progresso, propiciando escoa
m ento de produtos de tôda a sorte; 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal 
de Macapá dispõe de equipamento moto-mecaniza
do, que lhe possibilita condições para realizar cons
truções de estradas, e t endo em vista que o equi
pamento pesado do Govêrno está aplicado na es
.trada primitiva BR-1 56; 

CONSIDERANDO que a construção de estra
das é obra de infra-estrutura, justificando a aplica-

Aprovo e publique-se: 

General Ivanhoé Oon~alves 
Martins - Governador 

Convênio de Compromisso e Designação 
de Atribuições e Recursos entre o Go
vêrno do Território Federal do Amapá e 
a Prefeitura Municipal de Macapá na 
forma abaixo: 

1 - Parte s Convencionadas: O Governo do 
Território Federal do Amapá, daqui por diante 
denominado G.T.F.A. , representado por seu Gover
nador, General R/ 1 Ivanhoé Gonçalves Martins, e 
a Prefeitura :Wunicipal de Macapá, daqui por diante 
denominada P.M.M, representada pelo seu Prefei
to General Raymundo Ubaldo Monteiro Figueira, 
com podêres bastantes conforme documento arqui
vados neste Gabinete. 

2 - Local e data: Lavrado e assinado na ca
pital do Território Federal do Amapá, na sede do 
Palácio do Govêrno, à Ru~ General Rondon, esqui
na com a Avenida FAB, no Gabinete do Governa
dor, aos seis dias do mês de dezembro de 1968. 



3a. P 4a.-feiras, 11 e 12 

As D..e!>aMiqões Pliblicms I 
·.rre~ls àeverãe remeter 

~i::;~e!!:~e~A:!o à oift I 
4.:>1AL, t!tàmmentP,, até àsj 
:ta,n horas, exneto al)s sába- . 
doo qnndo deverão fazê-lo 

"~ a.~ 11,36 horas. 
As reelama~ões pertinen

tes à m'atél!t& ntrlbuida, nos 
4\at~ct'fl de erros ou omissões, 
~·verão ser formuladas por 
-~o~_sun•ito, à $eção de Reda~ão, 
lt'l(t~ 9 às 13,1.10 hcras, no má
'l!'~fl até 72 h o r a s após a 
s!lllla dos órgãos oficiais. 

Os originais deverão ser 
datuogra.tàdos e autenticados, 
ressalva<las, por quem üe di
!'eito, rasuras " emendas. 

Excetuadas as para o ex
terl@r, quo serão e em p r e 
,.'U,&ís, as ttssinaturas poder
sa-ão temar, em q'\}alquer 
1'!9oca; por seis meses ou um 
r.!.D&. 

As assinaturas vencidas 
peder~o ser suspensas sem 
.:o.vtso próvlo. 

DIARJO OFICIAL 

EXPEDIENTE 
l~pren•a Ofieial 

DIRETOR 
SitLAS RIBEIHO DE A$SIS 

DIARIO -OFICIAL 
lmprel!so nas Olictlótas .da Imprensa Oficial 

MA CAPA - 1'. F. AMAP A' 

ASSIN, ATU 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Númen> avulso 

RAS 
NCr$. 7,89 
NCr$ 3,9(') 
NCr$ 1,45 
NGr$ 0,05 

«BRASÍLIA - Este Diário <Hicial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional ~ h;,~rnacional da Imprensa, da 

COOPER PRESS, no Brasília Imperial Hotel.» 

Para facilitar aos assinan-1 A fim tile evitar solução· 
tes a verificaçlio do prazl!l de de cQflMID.uidade no recebi
validadQ de suas assinaturas, me:ht6 d0à j~rna.is, de v s m 
na parte superior do enderê- os assinantea providenciar a 
~o vão impressos a número rcspe~tiva rtmova~i\o com 
do talãQ de registro, o mês e antecedêEGia minima, de trin-
o ano em que fin.dará. ta (30) dias . 

pezembro, 1968 

AIB Repar~éies Pú~as 
eingiJr-St"'del às aesinat\lras 
anua!Ls renovadas nté 2~ ~ 
fevereiro de cada a.no e «::! 
iniciadas, em qualquer ópaca 
pelos ór.gãoa competentes. 

I A 'fim de pessibilit1R a 
remessa de valôres ae(j)mpa
nhndos doa eliiclareoimentr.JS 
quanto à sua a~li~~!to, ~oRe 
citamos usem os interessades 
proferencia~mento cheque ou 
vale postal. 

Os suplementos às edi· 
ções dos órgãos oficiais d@l 
se fornecerão a0s assinantes 
que as solicitarem n~ ato 1n'; 
assinatura. • 

O funcionário público fe· 
deral, terá um desconto dE" 
10%. Para fazer jltl! a êste 
deseonto, deverá prov&r esta 
conãição no ato da assinatu11a, 

O c-usto de cada exemplall 
atrazado dos órgãos do 0fi
ciais será, no venda avulsa. 
acrescida de NCr$ 0,01, sa 
do mesmo ano, e de N C r S 
0,02, por an@ decorrido. 

3 - Objeto do Convênio: O Govêrno do Ter
ritório Federal do Amapá faz à Prefeitura Munici
pal de Maca)Dá a delegação de atribuições e recur
sos para os serviços de construção da rodovia 
Macapá/Carmo/Itaubal, no trecho Entroncamento/ 
Itaubal, num percurso de 7.600 metros, constante 
do Plano Rodoviário Municipal (§ 5°. , do art. 10 da 
Lei 200). 

10 - Assistência Fiscal: A Prefeitura obriga-se 
a fornecer ao Govêrno do Território, todos os ele
mentos necess~rios e comprovantes para a presta
ção final de contas, até 60 dias, após o t érmino da exe
cução do Convênio, inclusive informações de natu
reza técnica e contábil que forem solicitadas pelo 
Govêrno. 

.--" 
11 - Rescisão do Convênio: Ao c.Govêrno do 

'rerritório Federal do Am'apá assiste o direito de 
sustar a execução do presênte Convênio em qual
quer fase que julgar de interêsse do TF A. 

.. 
4 - Execução: A execução_ dos trabalhos ca-

,.. berá à· Prefeitura Municipal ·de Maca pá e obedece
rá as normas técnicas estabelecidas pelo Govêrno 
do Território Federal do Amapá, através o seu ór
gão t écnico - Divisão de O bras, e ao projeto por 
êste aprovado em conjunto com a Prefeitura Mu
nicipal de Macapá. Caberá ·à Prefeitura Municipal 
de Macapá efetuar as desapropriações de imóveis 
e benfeitorias que se fizerem necessárias para a 
execução dos serviços, subordinande-as à aprovação 
prévia do Govêri:lo do Território Federal do 
Amapá. 

12 - Da Vigência: Êste Convênio terá a vali
dade de 100 dias, a contar da data da puplicação 
no Diário Oficial, prorrogáveis se assim convier ao 
interêsse do Govêrno do-Território, mediante auto
rização do Governador. 

5 - Dotação: A despesa decorrente correrá 
pelas verbas oriundas do Impôsto Único Sôbre Mi
nerais do País, de conformidade -com a Lei n°. 
4.425, de 9 de outubro de 1964 t alterada pelo 
Decreto-lei n°. 334, de 12 de outubro de 1967. 

6 - Processamento e Pagamento das Despe
sas: Tôdas as despesas especialmente efetuadas pa
ra a Obra ocorrerão por conta dos recursos oriun
dos do lmpôsto Único Sôbre Minerais do País & es
ta destinado. 

7 - Fiscalização: O Govêrno do Território Fe
deral do . Amapá fiscalizará a execução dos traba
lhos, através do seu órgão competente - Divisão 
de Obras . 

8 - Entrega dos Recursos: O Govêrno do Ter
ritório entregará para o custeio dos trabalhos a 
importância de NCr$ 30.000,00 (trinta mil cruzei
ros novos), sendo 50% no ato da assinatura do pre
sente Convênio, e o restante de acôrdo com os 
boletins de medição, aprovados pelo Govêrno do 
Território Federal do Amapá. 

9 - Dos Bens: O investimento decorrente do 
presente Convênio passará a integrar o patrimônio 
da P refeitura . 

E, por assim estarem de acôrdo, assinam o 
presente Convênio os representantes do Govêrno 
do Território Federal do Amapá e da Prefeitura 
Municipal de Macapá, com duas testemunhas abaixo. 

Macapá, 6 de dezembro de 1968 

General I vanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Gen. Raymundo Ubaldo Monteiro Figueira 
Prefeito Municipal de Macapá 

Francisco Matos Tostes 
Testumunha 

Raymundo Pe.ssôa Borges 
Testemunha 

Território Federal do Amapá 

Divisão de Obras 

Aprovo e publique-se: 
Gener<:~l Ivanhoé Gonçalves Martins 

•Governador 

.• 

Têrrno de contrato para reparos no Pavilhão da 
Pediatria do Hospital Geral de Macapá, celebrado 

. entre ·o Govêrno do Território Federal do Ama
pá, neste ato representado pelo Diretor da Di
visão de Obras e a Firma Construtora e Imo
billãria Fonsêca Ltda. 

Aos quatro (4) dias do mês de dezembro do ano de 
hum mil novecentüs e sessenta e oito (1968}, nesta cidade 
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-------------------------------------------~~----------~ 
de Maca pá, Capital do Território Federal do Amapá, peran
te o Engenheiro Joaquim de Vilhena Neto, nível 22-B, Di
retor da Divisão de Obras, símbolo 5-C, compareceu o Se
nhor José Policarpo de Miranda, procurador da firma Cons
trutora e Imobiliária Fonsêca Ltda., adiante design&da sim
plesmente Empre)teira, estabelecida à Travessa Campos 
Sales, 198, em Belém do Pará e também as testemunhas 
?baixo assinadas, d_eclarou ~xpressamente, que aceita tão 
u:teirálmen_te co~o neste ato se contém, tôdas as especifica
coes o est1pulaçoes convencionadas entre si, pelo presente 
instrumento, o seguinte: 

I - Objeto do Contrato : - A Empreiteira se obriga 
a executar, pe lo r egime de empreitada global, os serviços 
de reparos no Pavilhão da Pediatria do Ho spital Geral de 
l'lélcapá, assim especificados: 

a) Revisão geral do telhado; 

b) Consertos nas instalações hidráulicas; 

c) Consertos nas instalações de esgôto; 

d) Conser tos nas ferragens; 

e) Consertos no fôrro; 

f) Pintura externa do prédio. 

_ II_ -- Prêço: - A Empreiteira se obriga a executar 
os serviços pelo preço global de seis mil cruzeiros novos 
(NCr$ 6.000,00}. 

III - Dotações: - As despesas com a execução do 
p_resente contrato, ocorrerão pelas dotações 3.1.3.0./06, des
tinadas a reparos e adaptações de bens móveis e imóveis 
do ~inistério do Intel'ior, para o corrente ano. 

_ IV - Prazo: - O prazo para execução total dos 
serv1ços será de vinte (20) dias contados a partir da 1 a. 
orde:n de se:vlço, excluindo- se os dias em que, por motivo 
de força, mawr, devidamente comprov11do, não houver tra
balho na obra, considêrando-se como infração contratu;;l 
para todo:; os efeitos, não só o retardamento da execuçã~ 
como a ~ua parallzar;ãe injustificada, a critério da Divisão 
de Obras por mais de três (3) ciias consecutivos. 

. V ~ Fiscalização: - Sem prejuízos de plena respon
sabilidades da Empreiteira perante a Divisao de Obras, 
?U terceiros todos os se~vi~os contratados estarão sujeitos 
a mais ampla e irrestrita fiscalização pela Divisão de 
O?r_as.: a qualquer hora, por pessoas -:reder,ciadas por esta 
D!VISUO. 

VI - Mão-de-Obras: - A direção da obra deverá 
caber a profissional habilitado, na forma da legislação vi
gente. 

-~ 1°_. - _O s mestres d3 obra de-;erão ser pessoas de 
expenenc~a e Idoneidade t ecnica e pessoal, deverão per
m?necer na obra clur:aate as hora~ normais de trabalho, 
alem de _estarem habilitados a prestar qualquer esclareci
mento sobre os serviços. 

§ 2°- - A Empreiteira se obrlga a respeita r rigoro
s_amente, no que se refere a todos os seus empregados uti
h~ad?s na _obra, a lt!gislação vigente sôbre tributo, previ
dencJa so~1a1 ~ acidente de trabalho, por cujos encargos 
respondera umlater~lme:1te em tôda a sua pl~nitudc. 

V~I ·- Responsabilidades: - A Emp:·eit€lra reconhe
~e, por este instrumento, como r econhecida tem que ser a 
unica _e. exclusiva respC1n~ável, em qualquer caso, por danos 
e preJulzos que eventualmente, causar à Divisão de Obras 
coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrênci~ 
da execução da obra, correndo a suas expensas, sem res
ponsa bilidades ou ônus para a Divis5o àe Obras, os ressar
cimentos. ou indenizações que t;;is danos ou prejuízos pos
sam motJVar. 

VIII - Aceilação dos Serviços: - A Divisão de 
Obras só c;celtará os serviços que estiver em de acôrdo 
com as espe~ificações e que apresentarem um acabamento 
perfeito. Os 2ervisos que a critério da Divisão de Obras 
não r eunirem tals condições, serão rejeitados, cabendo à 
Empreiteira todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusi
ve quanto a prazos e despesas. 

§ único - No caso de serviços imperfeitos ou em 
desacôrdo com as especificações. ou inadimplé'mento de 
qualquer obrigação contratual, a Divisão de Obras poderá 
rescindir o contra to sem ação e interpelacão judiciaL 

IX - Disposições Gerais : 

Item Primeiro - Aceitação fina l da obra - A ace ita
ção final da obra dependerá da verificação e aceitação pe
la Divis ão d e Obras de sua plena conformidade no estipu
lado neste coutrato, e da absoluta limpêsa dos canteiros de 
serviço a car15o da Empr eiteira. 

Item Segundo - Fôro - A Empreiteira elege a ci
dade de Macapá para fôro legal do presente r.ontrato. 

E, por estarem assim acordes, os contratados man
têm o presente contrato em quatro ( 4) vias de igual t eor e 
forma para um só efeito, co:n testemunhas abaixo, o qual 
está ísent9 de sêlo, conforme art. 40, Nota aa. da Tabela 
do SêlG em vigor, ficando três (3) vias em poder da Divi
são de Obras e uma O) com a Empreiteira. 

Eu, Délcio Ra:ncs Duarte-Coordenador da Divisão de 
Obras, preparei o presente contrato e assino. 

Macapá, 04 de Dezembro de !968. 

Eng0
• Joaquim de Vllhena 

Diretor 
José Policarpo de Miranda 

Empreiteira 
Walter Pereira do Carmo 

TP.stemunha 
Benedito Miranda 

Neto 

I 
Te~temunha 

Délcio !tamos D:.~arte 

l

i ____________ c_o_o_rd_e_n_a_d~: ____ _ 

! _ 

I 

Território Federal do Amapá 

Divisão de Onras 
Aprovo e publique-se: 

GE:neral Ivanhoé Oonçalv~s Martills 
Governador 

Têrmo de Contrato para execução de serviços 
de reparos no prédio do Hospital Geral de 
l\1acapá, celebrado entre o Govêrno do Terri
tório Feder-a l do Amt~pá, neste ato repres~nta
do pelo diretor dii Divisão de Obras c a firma 
Construtora e Imobiliária Fonsêca Ltda. 

Aos quatro (4) dias do mêR de dezembro do an? de 
hum mil noveceütos e tiesscnta e oito (1.968), nesta cidade 
de Macupà, capital do Ter-ritório Federal do Am_apá, pe
rante o Engenheiro Joaquim de Vilhena Netto, mvel 22-B, 
dirztor da Divisão de Obras, símbolo 5-C, com pareceu o 
senhor José Palicarpo de Miranda, procur!ldor da firma 
Construtot·a e Imobiliária Fonsêca Ltda, adiante desegnacla 
EMPREiTEIRA, estabelecida ii Travessa Campos Sales, 1~8-
Belém Estado do P<1rú, e também as testt>munhas abaiXO 
assinadas, úeclarou expressnmente, que aceita tão int~irll
mente como neste e tn ·l'e coutõm, tôdas as especificaçõ es 
o estipulações ccuveuclonadu~ outre si, pelo presente ins
trumento, o seguinte: 

I - Objeto do Contrato: - A Empreiteira se ob:iga 
a exectitnr, pelo regi!lle rlo empreituda giobal, os ?erviç_os 
de rep:nos no prédio ti o Hospital Geral de Macapa, assim 
espeCiflcadcs: 

a) Substituição dos villi'OS quebrados; 

b) Consêrto de esquadrias, inclu sive substituiç~ão das 
ferr!lgens danificadas; 

c-l Revisão gc1·al da rêde e létrica da 1:la direita; 

d) Pint:ua ger<~l da fachnd a pr!IJCipal coru aplicação 
de tintas de car<icteristicas existentes. 

li - Preço: - A Empreiteira se obriga a executar 
os serviços pelo preço global de seiG mil cruze iros novos 
(6.000,0ll). 

III - - Ootac;ões: -- As despesas com a execução do 
presente contl'ato, ocorrerrru pelas Jotações ::!.1.3.0/06, des
tinudas a reparos e ada ptações de bens filÓ\'eis e imóveis 
elo Ministério do Interior, pam o corrente exercício. 

IV - I'razo: - O w azo para execução to tal dos 
sot·viço:;; será de vinte (20) dias contados a partir da J". 
ordem de serviço, excluindo-se os dius em que, poi' mo
tivo de fôrça maio<, devií1am t>nte comprovatJo, não houver 
trabalho na ob~a. considera ndo-se como in\:ração contra
tual, par/\ todos os efeitM. não só o reta rdamento da 
execuçãc. como a s ua J3aralização injnRIHicada, a critério 
da Divisão de Obras, por mai:> de (:-l) <:ius consecuHvos. 

V - Fiscalização: - Sem preju ízos dP. plena res
ponsabilidade da Empreiteira pHante a Divisiio de Obras, 
ou t l!rce iros todos os serviços con tra tedos esta rão sujei
tos à mais ampla e i l'testrita fi sca lização pela Divisão de 
Obras, a qualquer horlS , por pessoas crcdenciudas por esta 
Divisão. 

VI - Mão de Obras: ·- A di;·eção da obra deverá 
caber a profissiollul habilitado, na forma da legislação vi
gente. 
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§ 1°. - Os mestres da obra de,·erão ser pessoas de 

experiência idoneidade técnica e pessoal. dev~rão perma
nec~r na obra durante as horas normais de traballw, além 
de estarem habilitadoe a prestar qualquer esclarecimento 
sôbre os servi~os. -

§ 2°. - A Empreiteira se obriga a respeitar rigora
samente, no que se refere a. todos os empregados utiliza
dos ~a obra, a legislação vigente sôbre tributo, trabalho, , 
previdência sortial e ocidente de trabalho, por cujos en
«&rgos responderá 1:1nilateralmente em tõda a sua plenitud~. 

VII - R~sponsabilillaàes: - A Empl'eitrirA reconhe
ce, por êste instrumento, corno reconheGida tem que ser a 
única e exclusiva responsável, em qualquer caso, p<ilt' da
nos e prejuizos que eventualmente, ~ansar à Divisão do 
Obras, coisa, pro9rledade ou. pessoas de terceiros, em 
decorrêneia da execução da obra, correndo às suas ex
pensas sem responsaàilidados· ou ônur; para a Divislio de 
Obras, .os ressaraimento ou indenizações que tais danos 
ou prejuízos possam motivar. 

VIII - Aceitação dos serviçoe: - A Divisão de 
Obras só aceitará os serviços que estiverem de acõ~:do 
com as especificações e que apresentarem um acabamen
to perfeito. Os servl~os que a critério da Divisão de 
Obras não reunirem tais aondições, serão rajeita.dos, ca
bendo à Empreiteira todos os ônus decorrentes da rejei
çãe, inclusive quanto a prazos e despesas. 

§ ÚnicQ - No caso de serviços impm·feit(\s ou em 
desacõrdo aom as especHicações, ou inatHmplemeoto de 
qualquer obrigaçã0 contratual, a Divlsüo de Obras poderá 
rescindir o contrato sem ação e intlwpelação judicial. 

IX - Disposições: Gerais: 
Item Primeiro - Aceitaçll.o fi nal da obra - A acei

tação final da obra dependerá da vt"rificação e aceitação 
pela Divisão de Obras, de sua plena conformidade no l!lSti
·pul!lào neste contrato e da ab:soiuta limpeza dos cauteir<,s 
de serviQos a cargo da Empreitelm. 

Item Segunrlo - Fôro - A Empreitnira elege a ci
da.rle de Macapá, para fõro legal do presente contrato. 

E, por estarem assim acordes, os contratados, mon
~ém o f)rcsente contrato em quatro (4) vias de igua l teor 
e forma para um só efeito, com testemunhas ubaixo, o qual 
está isento de sêlo, conforme árt. 40, Nota sa. da. Tob~ia 
da Sêlo em vigor, ficando três (3) vias em poder da Divi
são de Obras e uma (1) com a Empreiteira. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Divisão 
d0 Obras, preparei o presente ccntrato e assino. 

MaQapá, -4 de dezembro de 1968. 
Eng0

• Joaquim de Vilhena Natto 
Diretor 

José Policarpo de Miranda 
Empreiteira 

Benedito Miranda 
Testemtmha 

Francisco Luiz da Silva 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 

Território Federal do Amapá 
Divisão de Obras 

Cópia autêntica da ata da r eunião para 
Tomada de Preços para os serviços de 
recuperação do Trapiche Elyezer Levy, 
construção de um armázém e 120 me
tros. lineares de muro de arrimo. 

Aos vinte e cinco (25) · dias do mês de novembro 
do ano de hum mil novecentos e sessenta e oito 
(1968), na sala onde funciona o Gabinete do Exm0

• sr. 
Secretário-Geral, sita à Rua General Rondon, s/n, 
nesta capital, pe.rante os senhores Cel. Adálvaro . 
Alves Cavalcanti, Cap. Francisco Medeiros de 
Araújo,. Chefe da Seção do Material Eng0

. Joaquim 
de Vilhena Netto, diretor da Divisão d e Obras, 

- Presidente e Membros da Comissão incumbida do 
recebimento e julgamento das ·propostas para exe
cução dos ser viços de r ecuperação do trapiche Elie
zer Levy, construção de um armazém e construção 
d e 120 metros linear es de muro de arrimo, · nesta 
cidade, compareceram os senhor es Eng0

• Clarck 

Charles Platon, responsável pela firma Platon, En
genharia e Comécio, Eng0 • João Victor Moura de 
Arruda e Walter Ferreira do Carmo, Técnico e Res
ponsável pela firma Contrutora Comercial Carmo 
Ltda., Eng0 . Roberto Otto Penna Mássler, respon
sável pela firma Construções, Terraplanagem e Pa
vimentação S/ A - CONTERPA, sr. José Felipe da 
Conceição e Valter José Vasconcelos Maradei, res
ponsável pela firma Engenorte Ltda. - Engenha
ria e Construções e os senhores José Policarpo de 
de Miranda e Benedito Miranda, responsáveis pela 
Construtora e Imobiliária Fonsêca Ltda., a fim de 
tomarem parte na Tomada de Preços para os ser
viços acima referidos. Precisamente, às 16,15 horas, 

o senhor Presidente deu por iniciados os traba
lhos, recebendo a proposta da firma Construtora 
Comercial Carmo Ltda ., propondo-se executar os 
serviços referidos pelos preços assim discriminados: 
Trapiche: NCr$ l 47.800,00, no prazo de 120 dias 
corridos; Armazém: NC$ 28.995.90, prazo ·de 60 
dias corridos; Muro de Arrimo: NCr$ 32.528,00, pra
zo de 35 dias; Construtora e Imobiliária Fonsêca 
Ltda.: Trapiche 158.833,50; Armazém: NCr$ 32.784,22; 
Muro de Arrimo: NCr$ 30.263,00, com prazo de 
150 dias corridos, acrescido 10% para Administra
ção; Engenorte Ltda: Trapiche: NCr$ 262.885,00; 
Armazém: NCr$ 34.68&,81; Muro de Arrimo: NCr$ 
22.673,00, com prazer de 120 , dias corridos; 
CONTERPA: Trapiche: NCr$ 36fi.415,00, prazo de 
120 dias; Armazém: NCr$ 35.356,65, prazo de 90 dias; 
Muro de Arrimo: NCr$ 27.337,60, prazo de 100 dias; 
·Platon, Engenharia e Comércio: Trapiche: NCr$ 
148.999,20; Armazém: NBr$ 25.787,28 e Muro de 
Arrimo: 25 .818,00, com o prazo de 180 dias corri-

! 
!· . dos, verificando-se um resumo de preços globais de: 

Construtora Carmo: NCr$-209.332,90. Construto-
' ra Fonsêca Ltda.: NCr$-244.068,79. Engenorte 

Ltda.: NCr$-320 .238,81. CONTERPA: NCr$-428.108,65 
Platon, Engenharia e Comércio: NCr$-200 .604,48, 
cuja proposta é a mais vantajosa. Nada mais ha
vendo a tratar, lavrou-se a presente ata que segue 
datad·a e assinada por todos os presentes. 

Macapá, 25 de novembro de 1968. 
Adálvaro Alves Cavalcanti 

Francisco Medeiros de Araújo 
Joaquim de Vilhena Netto 
Clarck Charles Platon 
João Victor Moura de Arruda 
Walter Pereira do Carmo 
Roberto Otto Penna · Masslel' 
J osé Filipe da Conceição 
Valter José Vasconcelos Maradei 
José Policarpo de Miranda 
Ben~dito M~randa 
Délcio Ramos Duart e - Secretário, 

Extraída do Livro Próprio, às fôlhas 29-V, 30, 
30-V e 31. 

Confere com o original : 
Délcio Ramos Duarte 

Coordenador 
Matrícula n° 2. 071 609 
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Govêrno do Território Federal do · Amapá 

DIVISÃO DE OBRAS 

Mapa demonstrativo do resultado da toíi'lada de Preços para execução de obras para o Govêrno 

Firma s 

Construtora Comercial Carmo Ltda . 

Construtora e Imobiliária Fonsêca Ltda. 
Engenorte Ltda. 

Construções, Terraplenagem e Pavimentação 

S/ A - CONTERPA 

Platon, Engenharia e Comércio 

03RAS 

TRAPICHE ELIZER LEVY 

Prosposta - NCr$ Prazo 

209.332,90 120 dias 

244.068,79 150 dias 

320.238,81 120 dias 

428.108,65 120 dias 

200.604,48 180 dias 

-----------------------------------------------------~-------·-------·-----------------
PROPOSTA VENCEDORA: 

Platon, Engenharia e Comércio, apresentando 
a proposta global de NCr$ 200.604,48, para a exe
cução das obras de recuperação do trapiche Eliezer 
Levy, construção de 120 metros lineares de Muro 
de Arrimo e de um Armazém, no prazo de 180 dias 
corridos. 

Macapá, 25 de novembro de 1968 . . 

Gratuliano de Morais Pinto 
Chefe da Seção de Obras 

Eng0 . Joaquim de Vllhena Netto 
Diretor 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador - Matrícula n°. 2.071.608 

Gabinete do Governador 

Despacho do Excelentíssimo Senhor Governador 

1 - Transcreva-se a bta. 
2 - Aprovo. Publique-se com urgência. 
3 - Torne-se público que em carta dirigida 

ao Senhor Diretor da Divisão de Obras, a firma 
vencedora aceitou contra proposta no sentido de 
que o prazo para execução das obras será de 120 
dias. • 

4 - Elabore o Diretor de Obras o contrato 
para com a firma vencedora, para ser submetido 
à minha aprovação. 

Macapá, 4 de dezembro de 1968. 
General Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 
-------~~~~~--~r·-----------------~---~~--------~~---------·-~----•u~--~ 
DIVISÃO DE TER.RAS E COLONIZAÇÃO 

Seção de Terras 
EDITAL 

De ordem do senhor Diretor da Divisão de 
Terras e Colonização, torno púl:.lico que, Salamita 
Fernandes de Melo, brasileira, casada com ~7 anos 
de idade, agricultora, residente e domiciliada nesta 
cidade de Macapá, requereu nos têrmos do Artigo 
133 e seus §§ e § único do Artigo 203, do Decreto 
Lei n°. 9.760, de 5 de setembro de 1946, Licença 
de Ocupação de uma ár ea de [erras devultas, si
tuada à margem esquerda da rodovia BR-156, mu
nicípio de Macapá, abragendo uma área de 32.58.37 
hectares, ressalvados os terrenos de marinha por
ventura existentes, distando da linha divisória do 
Terri1Ório Nacional mais de 160 quilômetros, que a 
suplicante pretende para desenvolver a exploração 
da indústria agropecuária. Declara a peticionária 
que as terras por ela pleitea'ia têm as seguintes indi
cações e limites:- Faz frente para a margem esquer
da da rodovia BR-156, na altura do quilômetro 6, 
nuw afastamente de 40 metros da faixa de domínio, 
por onde mede 295 metros, limitando-se pelo lado 
esquerdo com terras ocupadas pelo sr. Natan Car
valho, por onde mede 750 metros pd o lado direito 
com terras ocupadas por Leônidas Platon e Vicente 
Pontes Sobrinho, por onde mede 770 metros de 
fundos. com a ressaca d~ Lago do<> lndios, por onde 

mede 600 metros. Área essa melhor descrita e ca
racterizada na planta que faz parte integrante dêste 
requerimento. 

E, para que se não alegue ingnorância, será 
êste publicado pela Imprensa Oficial e afixado por 
trinta (30) dias à porta do erHfício. desta Repartição 

Macapá, 5 I 12 I 68. 
Alfredo Luiz Duarte de La-Roque 

Chefe da seção de Terras 

Govêrno do Território Federal do Amapá 

COMISSÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
Portaria n°. 593/68-GAB 

EDITAL DE CITAÇÃO 
O Secretário da Comlssao de Inquérito Administra

tivo, instituída pela portaria n°. 59:lj68-GAB, du 8 de no
vembro de 19ti8 do Exc<~le ntissimo Si.'. ~eneral, Ivanhoé 
Gonçalves Martins, Governador do Território Fed~ral do 
Amapá, em cumprimento de ordem do senhor Presidente 
da r eferida Comissilo, cito pelo prese nte Edital o senhor 
Weber l"razão Façanna. ocupante do ctugo da Classe A 
da Série de classe de Inspetar de Aluno, nivcl-9, do Qua
dro de Funelonários Público!! do Govêrno do Território 
do Amapcí. para oo prazo de cinco :Sl dias a partir da data 
da publioar;:ão ou fixação dê!>te, comparecer ll fim de 
acompa.Bhar e prestar declaraçõ~s no Processo Adminis
trativo a que respond~. sObre pena <!e reYelia. 

Macapá, 06 de dezembro de 1968 
Leopoldino Freitas da Trindade 

Secretário 
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~~~~~----~--~--~------=-------------------~-----------------------------
Govêrno do Território Federal do Amapá 

Plano de Aplicação de NCr$ 500.000,00 para 
~ 

prosseguimento da Rodovia BR-156, Macapá/ 

Cnlçoene/Clevelândia. 

Aprovo o publique-se: 

General Ivanl.loé Gon~nlves 
Marti::u: - Governador 

:\1EMORIAL DESCRITIVO 

A Rodovia ER-156, projetada de aeôrdo com as nor
mas técnicas do D.N.E.R. está. sendo implantada no senti
do Macapá/CaiçoenefLourençojC!eve!ânclia. 

O trecho l\facapá/Calçoene apesar de ainda não es
tar definitivamente implantado oferece condiçõ-:-s de trá
rego permanente, necessitando apenas de reconstrução e 
algumat> obras de artes especiais, c::Jjas construções se 
fizeram há muitos ~1nos atrás. 

O trecho Calçocne/Lourenço no momento está sendo 
implantado. Existe UJa caminho de serviço em conàições 
de tráfego so.mente em épocas de estio. 

-; O trecho Lourenço/Clevelândia necest>Ha de implan
·; tação pioneira, cujo ini0io foi dado com aplicação das 

dotações do D.N.E.R. ~ 

A aplicaçíl:o da importância de NCrS 500.000.00 _oriun
da do lmpôsto Unico Sôbre Minerais prevê os sor vi1;os uc 
implantação básica parcial do trecho Calçoene; Lourenço o 
ainda mais, a reconslrução de pontes cspecia i>'l no trecho 
ivracap?.fCa!çoene, cujas estruturas sH encontram Irógei s 
com peri:;ro de desabamento, em conseqüência do StU 
tempo útil de existência já se encontrar ultrapassado. 

O plano em aprêço prevê de um modo geral, os ser
viços de Estudos e Projetos TopográUcos, Terraplenagem 
c Obras de Arte. 

Se1llt quase na sua to talidade aplicado no trecho 
CalçoenejLourcnç0 com o objetivo de raci litar acesso a 
esta região de grande importância pela sua }3rodução de 
winerais c produtos agrícolas. 

Macapá, 05 de dezembro de 1698. 

Joaquim de Vi!hena Netto 
Diretor 

José Aleixo da Silva Lima 
Chefe da S.E.R. 

Govêrno do Território Federal do Amapá 

Divisão ·de Obra:s 

Plano de f\plicoçõo de 
da l<odovio 

NCr$ 500.000,00 paro prosseguimento 
BR-156 Mocopó/C!evelôndio 

-~-e·~:;;---l;=f~":; l;-;:r~~ 
«nrt::CI'C'ti:Cl~~CI1.o.m1'~r~l.."'!."..-..t..~.~-~~mrnurun:~-."tt.,... •• .,,f.V'.\ot.JI&i.;31al,a-ot.~~~..-~~~~rcsz iiiD 

I-00 ESTUDOS E PJWJETOS TO
POGHAFICO 

f-01 Exploração 

I-02 Projeto 

ff .. Qo 'l'ERRAPLENAGE:\1 

lt-01 Dc:smatamcn to 

II-02 Escavação, Carga e Trans
porte. 

Km 50 244,25 12.212,50 

Km 50 264,72 13.236,0:1 
't'otal do Cap. I NCr$ 2M4S,5o 

M2 85.000 0,0<! 3.<100,00 

M3 200.000 1,10 22a.ooo.oo 

Total do Cap. H NCrS 223.400,00 

CAP. I - ESTUDOS E PlWJETOS TOPO
GRÁFICO 

l-01 - Será feito a exploração a partir da 
localidade de Culçoene, uo tra~\~tdo 
indicado pelo reconhecimento apro
vado. 

I-02 - De aeôrdo com as espccHicações, 
scruo projetados 50 quilômetros da 
ro(Jovia, a partir de t,aJçoeno. 

Cap. li - TERRAPLENAGEM 

II-01 - Será feito o desmatamento do corpo 
estrada! de acôrdo com as normas 
e especHicaçõcs do D.N.E.R 

II-02 - Será l'eito o movimento de terra 
com esr.avação, carga e transporte 
de materiais de prime ira categoria. 
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Código 

Ili -00 

!ll-0·1-00 

III-01-01 

TII-01-0~ 

Ill-01-03 

lii-01-0•1 

Ill-01·05 

III-01 -06 

TTI -01 -07 

111-01-08 

TII-01-09 

lll-01 -1 0 

III-Ol-11 

Hl-01-1 2 

IH-01-13 

III-01-14 

Ill-01-1!) 

lll-01-16 

III-02 

Govêrno do Território Federal do .Amapá 

Divisão de Obras 
Plano de Aplicação de NCr$ 500.000,00 poro prosseguimento da Rodovia 

BR-156 IV\acopá/Cievelôndio 

- -· Serviço I Uuid . J---:;ua nt. l P. U n itário I -;~T- · Especificação 

--- -- ~m v -·~ · on: : oQOg"; il:llll---~-·r.;:--~--~~---

OBRAS DE ARTE 

E ::IPECIATS 

Pon te K m 385,9 MJ. G,oo 

Ponte Km 398,7 .'>'IJ. 7,00 

Ponte Km 414,1 Ml. 6,50 

Pon te K m 415,8 t-11. 15,00 

Ponte Km 416,0 Ml. 40,00 

Ponte .Km 166,3 · ML 1 !0,00 

Ponte Km 24.6.1 Ml. 25,00 

Ponte Km 253,2 :\11. 35,00 

Ponte Km 287.4 
' . 

:\i 1. 54,00 

Ponte Km 319,5 l\[1. 45,50 

Ponte Km 323,:-l ML . 2o,oo 

Ponte Km 327,0 M1. 1:!~.00 

P on te Km 333,9 Ml. 2o.oo 

Ponte Km 334,7 ~Il . 20 ,00 

Ponte Km 36G,5 M1. 2o,oo 

Ponte Km 372,6 i\11. 20,00 

Obras d e arte c orrente M 1. 4oo,oo 

To tal do Cap. lli 

735,00 

73ii),oo 

785, 00 

735,0 0 

735,00 

146,00 

t 50.0C' 

112,00 

187,00 

í35,oo 

735,00 

150,00 

735.00 

7i35,oo 

735,00 

143,oo 

60,00 

NCrS 

4.410,00 

5.145,00 

4.777,50 

1Lo25,oo 

29.4oo,no 

16.060,00 

3.750,00 

5.32o,oo 

7.398,00 

33,442,50 

14.700,00 

1S.75o,oo 

14.700,00 

14.7oo,oo 

14.700,00 

2.860,00 

24.000,00 

225.138,00 

CAP. lll 

lll-01 

TII-01 

OBfl AS DE ARTE 

As pontes cümpt•ee oclida s n o código Ill-01-0l 
a té 01- 0G serão pontes e specia is constntfdas 
a m ma deira de lei, so b projeto padrlio e subs
tituirão as p ontes do tipo l'ogneira estragadas 
nos mesmos !ceais. 

As pontes c omp t'eCJHiictas nos C'.'idigos lii-01-0fi 
<lté OI-16 s~o pontes e s peciais que serão r <>
cou s t ruídas. 
AH de preços unitários 1\Cr$ 785.00 s e rãn 
rcco ns tr'nída s tota lm ente sob projeto p3dt·ão 
em madeim de lei. 

111-02 - Confecção de manilhas em con c reto ar·mado ele 
O,t~O m. 
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-----------------------=~~~~~~~----------~~-------------------------------------------·-----------------------------------~--~ 
Govêrno do Territól'io Federal do Amapá 

· Divisão de Obras 
Plano de . Aplicação de NCr$ 500.000,00 poro prosseguimento do Rodovia 

BR-15~ Macopá/Cievelândia 
~. ':l "ZZIt':.õ ~ -- "'~:'- - m - ~ zn- __.....ll3ollllliZ~~..,.,..•= ~,.~...,_ ~.~ .. ,.- .-t.:"'l'W,.._,. . la ~ 

Có digo I Serviço . , Unid. I Quant. I P. Unitário -1 P. Total . I Especilicação . 
·•-- OCID ~~ • e,-.e ---)--zn ___. __ .......... ~~~..--..a--a='~ ... ..-~~~ Lii1C SJ ttt'IC',..~~ 

IV-00 - Reserva T écnica verba 26.013,50 
----------------------------------

Total do Cap. IV NCr$ 26 .013,50 

Resumo do Orçamento 

Cap. I - Estudos e Projetos Topográfic os 
" II - T erraplanagem 
" III - Obras de Arte 
" IV - Reserva Técnica 

T<..tal ~ 

Cap. IV - Reserva Técnica 

IV - 00 - Destina-se a cobrir as despesa-s 
de eventuais, no deGorrer dos 
serviços. 

NCr 25.448,50 
" 223.400,00 
" 225.138,00 
" 26.013,50 

.NCr$ 500.000,00 

· Importa o presente Plan o de aplicação na quantia de quinhentos mil cruzeiros novos (NCr$ 500.000,00) 

José Aleixo da Silva Lima 
Chefe da S.E.R. 

Macapá, 05 d e dezembro de 1.968 
Joaquim de Vilhena Netto 

Diretor da D.O. 


	

